
Orientações sobre as ferramentas de Auditoria interna: 

Ferramenta Auditoria Cadastro 

Observação: 

Para mais informações sobre ouso da funcionalidade Consulta Credora, você poderá
consultar o item 3.3.1 do Manual do Usuário . 

Relatório de Chamadas 

Perfil Auditor Institucional →perfil criado para viabilizar omonitoramento do uso do
sistema pelos/as usuários/as da própria instituição.
Observação: Operfil AUDITOR INSTITUCIONAL édiferente do perfil de AUDITOR,
exclusivo das instituições de controle externo, classificadas com otipo AUDITORIA. Por
interna émenos ampla, uma vez que está adstrita ao esse motivo, aauditoria 
monitoramento do uso do sistema pelos/as usuários/as da própria instituição. 

1) →Através desta ferramenta, o/a usuário/a Auditor 
Institucional poderá verificar as operações efetuadas por qualquer usuário/a
habilitado/a para uso do Cadin, no âmbito da instituição de vinculação, e/ou verificar
os/a usuários/as de sua instituição que consultaram um CPF/CNPJ específico; 1.1. Ao
utilizar ocritério de pesquisa CPF do usuário , o/a usuário/a Auditor Institucional
poderá verificar: (i) as consultas realizadas pelo/a usuário/a auditado/a; (ii) as
transações efetuadas pelo/a usuário/a auditado/a; (iii) os detalhamentos de registros
comandados pelo/a usuário/a auditado/a; 

1.2. Ao utilizar ocritério de pesquisa CPF/CNPJ consultado , o/a usuário/a Auditor 
poderá verificar todos/as os/as usuários/as que consultaram o NI de interesse; 

2) Ferramenta Auditoria Usuário/Instituição →Através desta funcionalidade, o/a 
usuário/a Auditor Institucional poderá verificar (i) as alterações promovidas no 
cadastro da instituição àqual está vinculado/a, bem como (ii) as alterações 
promovidas no cadastro dos/as usuários/as habilitados/as com perfis de acesso ao 
Cadin, no âmbito de sua instituição; 

3) Ferramenta Auditoria Login →Através desta funcionalidade, o/a usuário/a auditor 
institucional poderá consultar informações de login do/a usuário/a auditado/a. Para 
tanto, basta que o/a auditor/a insira oCPF auditado no campo exigido pelo sistema e
selecione um período de busca. Com oresultado da pesquisa, o/a auditor/a 
verificará onome do/a usuário/a auditado/a, data/hora do login, ainstituição de 
vinculação do/a usuário/a auditado/a e o IP utilizado no acesso. 

O/A usuário/a habilitado/a com operfil Auditor Institucional apenas terá 
acesso às ferramentas de Auditoria e à funcionalidade Consulta Credora. 

Ousuário AUDITOR das instituições de controle externo, classificadas com otipo
AUDITORIA, poderá utilizar afuncionalidade Relatório de Chamadas para acompanhar o
consumo das APIs do Cadin pelos órgãos/entidades que aderiram aos serviços
disponibilizados no Catálogo de APIs do ConectaGov.
As APIs do Cadin têm como objetivo viabilizar aintegração entre os sistemas internos das
instituições e o sistema gestor do Cadastro. 
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Implementações antecipadas

Boletim n. 4/2024 do Cadin

Antes do encerramento deste ciclo de desenvolvimento do Cadin, foram implementadas as
seguintes funcionalidades/alterações:

Alteração do prazo para envio de apontamentos ao Cadin -
Data de notificação:

A Lei nº14.973/2024 alterou o §2º do artigo 2º da Lei nº 10.522/2002, para reduzir o
prazo de envio de apontamentos ao Cadin - de 75 dias, após a comunicação do
devedor sobre a existência do débito passível de inscrição no Cadin, para 30 dias;

 Assim, para dar cumprimento ao comando legal, a funcionalidade INCLUIR CADASTRO
(aplicação web) e a API transacional do Cadin foram alteradas, antecipadamente, para
contemplar o novo prazo fixado na Lei (crítica para inclusão de registros no Cadin).

Este boletim tem como objetivo divulgar as novas funcionalidades implementadas nesta
quarta etapa de desenvolvimento do sistema gestor do Cadin, iniciada após a conclusão do
processo de transferência de gestão à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. Agradecemos
a todos/as pelas sugestões de melhorias encaminhadas ao e-mail cadin.pgdau@pgfn.gov.br.

1 O Cadin foi definitivamente implementado no âmbito da PGFN em 06/12/2023, conforme
cronograma de implementação previsto na Portaria PGFN nº 819/2023.
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Consulta à lista de CNPJs vinculados - Consulta entes
públicos:

 Agora, através da consulta à situação do CNPJ de um ente federativo perante o Cadin
(Consulta entes públicos) também será possível verificar a situação de todos os CNPJs
vinculados ao ente de interesse;
Ao consultar o CNPJ de um Estado ou Município na área logada do cidadão, o sistema
habilitará - após o resultado da consulta para o CNPJ de interesse - a opção CNPJs
Vinculados:



Funcionalidades/melhorias implementadas ao final 
deste ciclo de desenvolvimento do Cadin:

Incluir Cadastro

Agora a funcionalidade INCLUIR CADASTRO exibe uma lista com os registros
incluídos, enquanto o usuário estiver utilizando a ferramenta:

 Ao selecionar esta opção, o sistema exibirá, inicialmente, o resultado da consulta
para o conjunto de CNPJs da Administração Pública Direta do ente de interesse;
No cabeçalho exibido em tela constam informações sobre o CNPJ consultado na etapa
anterior, a razão social, bem como o ente federativo que congrega o conjunto de CNPJs
exibidos na lista;

 Atenção! Os CNPJs irregulares são exibidos primeiro (ordenamento da lista). Os demais
CNPJs (em situação REGULAR) são exibidos em ordem alfabética;

 O/A usuário/a também poderá consultar o conjunto de CNPJs da Administração
Pública Indireta do ente de interesse (segunda aba);
 Destacamos que o/a usuário/a poderá acessar a consulta aos CNPJs vinculados
caso efetue a busca por qualquer CNPJ que compõe a lista;
 É possível extrair relatórios com o resultado da consulta nos formatos PDF, XLS e
CSV.

****************************************************
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 Agora, o resultado da consulta efetuada através da ferramenta CONSULTA
CREDORA, também exibe a informação COMPLEMENTO DE REFERÊNCIA.

Atenção! O campo COMPLEMENTO DE REFERÊNCIA não é de preenchimento
obrigatório pelos órgãos/entidades que enviam registros ao Cadin. Desse modo, se não
houver informações no campo COMPLEMENTO DE REFERÊNCIA, isso significa que a
instituição credora não indicou este dado quando do envio do apontamento ao
Cadastro.

 O objetivo desta evolução é fornecer ao usuário com perfil de TRANSAÇÃO as
informações sobre os registros incluídos manualmente, notadamente o número de
transação que identifica o apontamento na base de dados do Cadastro;
Essa informação era exibida, apenas, em um popup na parte superior da tela;  
O usuário poderá emitir um relatório com a lista exibida em tela (formatos PDF, CSV,
XLS);

Consulta Credora
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 Atenção! Caso o usuário saia da tela de inclusão de registros, a lista não será exibida
novamente.



Cadastro de Estados e Municípios
(Ferramenta disponível, apenas, aos gestores do sistema)

Consulta Contratante 
Alerta em caso de IRREGULARIDADE - 

Impedimento legal Resultado segmentado - Esfera Federal,
Esfera Estadual e Esfera Municipal

A fim de alertar os órgãos/entidades da Administração Pública Federal sobre o
comando legal, a tela da Consulta Contratante foi alterada para exibir a seguinte
mensagem em caso de IRREGULARIDADE do CPF/CNPJ consultado na esfera federal:

Em cumprimento ao disposto no inciso III do artigo 2º foi implementado no
sistema gestor do Cadin o módulo Incluir Convênio. Isso porque, o cadastro dos
entes federados para uso do Cadin, nos termos do dispositivo em referência, está
condicionado à formalização de convênio com a União, representada pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

Assim, por meio desta ferramenta será possível cadastrar dados do convênio
firmado por Estados e Municípios interessados em utilizar o Cadin para inclusão de
débitos inscritos em Dívida Ativa.

A ferramenta CONSULTA CONTRATANTE passou pelas seguintes alterações:

Exibição de um alerta sobre o sim pedimentos para contratação, concessão de
incentivos fiscais e financeiros e realização de operações de crédito que
envolvam a utilização de recursos públicos, nos termos do artigo 6º - A da Lei nº
10.522/2002.

1.

A Lei nº 14.973/2024 alterou a Lei nº 10.522/2002 para incluir o artigo 6º-A, que trata
dos referidos impedimentos. Transcrevemos, abaixo, o dispositivo em referência:

A Lei nº 14.973/2024 alterou a Lei nº 10.522/2002 para, dentre outras matérias,
incluir o inciso III no artigo 2º. Transcrevemos, abaixo, o teor do dispositivo em
referência:

Art. 2° O Cadin conterá relação das pessoas físicas e jurídicas que: (...) III – estejam inscritas na
dívida dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, conforme convênio firmado com a
União, representada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nesse sentido;

Art. 6º- A. A existência de registro no Cadin, quando da consulta prévia de que trata o art. 6º,
constitui fator impeditivo para a realização de qualquer dos atos previstos nos incisos I, II e III do
caput do art. 6º.

Atenção! Este CPF/CNPJ está irregular perante o Cadin. Nos termos do artigo
6º- A da Lei nº 10.522/2002: A existência de registro no Cadin, quando da consulta
prévia de que trata o art. 6º, constitui fator impeditivo para a realização de
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operações de crédito que envolvam a utilização de recursos públicos, para concessão
de incentivos fiscais e financeiros e para celebração de convênios, acordos, ajustes ou
contratos que envolvam desembolso, a qualquer título, de recursos públicos, e
respectivos aditamentos. A consulta prévia de que trata o artigo 6º da Lei nº
10.522/2002 está dispensada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III e IV do §1º
do artigo 11- A da Portaria PGFN nº 819/2023.

Para verificar a situação do mesmo CPF/CNPJ perante um Estado ou Município
específico e/ou perante todos os Estados/Municípios que já se cadastraram para uso
do Cadin, o/a usuário/a poderá selecionar a aba ESFERA ESTADUAL e/ou ESFERA
MUNICIPAL:

Como mencionado no tópico anterior, a Lei nº 14.973/2024 alterou a Lei nº
10.522/2002 para permitir a inclusão, no Cadin, da dívida ativa de Estados e
Municípios. Por essa razão, a exibição do resultado da consulta realizada através da
funcionalidade CONSULTA CONTRATANTE agora possui três abas. Ao inserir o CPF ou
CNPJ de interesse, o sistema apresentará, primeiramente, o resultado da consulta para
a esfera federal:

2. Resultado da consulta segmentado por ESFERA FEDERAL, ESFERA
ESTADUAL e ESFERA MUNICIPAL.
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APIs do Cadin Novos endpoints de consulta
(Disponível para as instituições que utilizam a integração ao Cadin)

Atenção! Esclarecimentos adicionais sobre essa evolução:

Para as instituições que fazem uso das APIs do Cadin para integração de seus sistemas
internos ao sistema gestor do Cadastro, foram disponibilizados novos endpoints de
consulta, para obtenção da situação do CPF/CNPJ perante os Estados e Municípios
cadastrados. São eles:

-
- 

/registro/info/{cpf}/cpf/enteFederativo
/registro/info/{cnpj}/cnpj/enteFederativo

O Filtro UF (Unidade da Federação) apenas exibirá a lista de Estados ou
Municípios que, efetivamente, firmaram convênio com a União Federal,
nos termos da Lei nº 10.522/2002, e se cadastraram para uso do sistema
gestor do Cadin; 
Assim, ao usar a opção Ver Todos das abas ESFERA ESTADUAL e ESFERA
MUNICIPAL, o/a usuário/a apenas obterá a informação sobre a situação do
CPF/CNPJ perante os entes subnacionais que se cadastraram para uso do
sistema gestor do Cadin. Ou seja: o resultado da consulta NÃO indicará a
situação do CPF/CNPJ perante todos os Estados e Municípios da federação,
mas, apenas, perante os entes que estão habilitados para uso do Cadin; 
Caso o/a usuário/a utilize a opção Ver Todos das abas ESFERA ESTADUAL e
ESFERA MUNICIPAL, a IRREGULARIDADE do CPF/CNPJ perante um Estado
ou Município da lista será suficiente para atestar a situação de
IRREGULARIDADE perante o Cadin; 
Nos termos do §3º do artigo 2º-A da Portaria PGFN nº 819/2023, a PGFN
dará publicidade aos convênios que firmar, por meio de divulgação no sítio
eletrônico oficial. Assim, para verificar os entes subnacionais que, de fato,
firmaram convênio com a União para envio de sua dívida ao Cadin, o/a
usuário/a poderá consultar a página do Cadin na internet. 
Para os/as usuários/as vinculados/as aos entes subnacionais, o resultado
da consulta nas abas ESFERA ESTADUAL e ESFERA MUNICIPAL sempre
exibirá, inicialmente, o filtro pertinente à unidade da federação de
vinculação; O Relatório emitido através desta Consulta sempre exibirá o
resultado da pesquisa para a Esfera Federal.
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- /registro/consultaCompleta/{cpf}/cpf/enteFederativo 
- /registro/consultaCompleta/{cnpj}/cnpj/enteFederativo

Observação: O novo endpoint /registro/enteFederativo retorna informações dos entes
federados cadastrados para uso do Cadin (entes que firmaram convênio com a União).

Atenção! Os atuais endpoints de consulta apenas retornam a situação do CPF/CNPJ perante a
Administração Pública Federal. Não houve mudança nestes serviços para não gerar
inconsistências no âmbito dos órgãos/entidades que já desenvolveram suas integrações com o
Cadin.

 Os novos endpoints sempre retornarão a situação do CPF/CNPJ perante a
Administração Pública Federal;
Caso os órgãos/entidades da Administração Pública Federal tenham interesse em
consultar a situação do CPF/CNPJ em todas as esferas da federação, deverão utilizar
os novos endpoints.

Novembro, 2024.
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